
 

 
PROJETO DE LEI Nº__/2023 

 
Altera a Lei nº 9.278/2018, que institui o 
Calendário Oficial de Eventos e Datas 
Comemorativas no Município de Vitória, 
para incluir o Dia da Ordem da Estrela do 
Oriente, a ser comemorado, anualmente, 
no dia 31 de agosto. 

 
Art. 1º. Altera o anexo I da Lei nº 9.278 de 08 de junho de 2018, que 

institui o Calendário Oficial de Eventos e datas comemorativas no Município de 
Vitória para incluir o “Dia da Ordem da Estrela do Oriente”, a ser realizado, 
anualmente, no dia 31 de agosto. 

 
Art. 2º - O Anexo I da Lei 9.278, de 06 de junho de 2018 passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 

 

AGOSTO 

  

Anualmente Programa Maria da Penha vai à Escola (Incluído pela Lei 

n° 9606/2019) 

Campanha Quebrando o Silêncio (Incluído pela Lei n° 

9606/2019) 

Agosto Lilás (Incluído pela Lei nº 9.908/2023) 

Primeiro 

domingo 

Dia Municipal do Produtor Orgânico 

Segunda 

semana 
 Semana municipal da conscientização à castração em 

animais (Incluído pela Lei nº 9634/2020) 

Terceiro 

domingo 

Evento Caminhada da Família 

  

01 

      Dia das Desfiadeiras de Siri 
      Semana do Operador de Direito 
      Dia Municipal do Padeiro 

01-07 Semana Municipal do Aleitamento Materno 

04 Dia Municipal do Padre 
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11 

      Dia do Estagiário 
      Dia do Garçom 
      Dia Municipal do Laringectomizado 
      Dia Municipal de Defesa das Prerrogativas da 

Advocacia 

12       Dia do Presbiterianismo 
      Dia Municipal dos Direitos Humanos 

13       Dia de Combate à Intolerância Religiosa 
      Dia do Economista 

17 Dia Municipal da Mulher Empresária 

18 Dia Municipal da Dança Afro-brasileira (Incluído pela Lei 

nº 9874/2022) 

19-25 Semana de Incentivo ao Ciclismo 

19 Dia Municipal do Historiador 

20 Dia Municipal do Maçom 

25 

Dia Municipal do Feirante e Expositor 

  
Dia Municipal do Embaixador Rei (Incluído pela Lei nº 

9.830/2022) 

26 Dia Municipal do Catequista 

27 

Dia Municipal do Corretor de Imóveis (Incluído pela Lei 

nº 9.824/2022) 
  
 

Dia do Psicólogo (Incluído pela Lei n° 9.838/2022) 

28 Dia Nacional dos bancários 

29 Dia Nacional de combate ao fumo 

30 Dia ao Portador de Esclerose Múltipla 

31 Dia do Nutricionista 

Dia da Ordem da Estrela do Oriente 
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Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Palácio Atílio Vivacqua, data do protocolo eletrônico. 

 

 

__________________________________________ 

LEONARDO MONJARDIM 

Vereador – Patriota 
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JUSTIFICATIVA 

 
A Ordem da Estrela do Oriente é uma Organização Paramaçônica e 

fraternal e tem como propósito ressaltar valores morais, espirituais, edificar caráter, 
educar, fazer caridade e servir ao próximo, através de seus trabalhos ritualísticos e 
filantrópicos. 

 
Um dos grandes objetivos da Ordem é dar suporte à Ordem 

Internacional do Arco-Íris para Meninas e a Ordem Internacional das Filhas de Jó, 
incentivando-as a Liderança, dentro de Valores Morais. 

 
A Ordem foi fundada em 1850 por Robert Morris que nasceu em 

Massachusetts nos Estados Unidos, em 31 de agosto de 1818. Era Advogado e 
Professor universitário, Mestre-Maçom e Grão-Mestre do Estado de Kentucky. 

 
A Estrela do Oriente expandiu-se e hoje está presente em vários 

países, como: nos Estados Unidos, na França, na Inglaterra, na Itália, na Espanha, na 
Alemanha, no México, no Panamá, nas Filipinas, no Japão, no Alaska, em Porto Rico, 
no Havaí, na Austrália, no Canadá, no Brasil, no Peru, e na Bolívia com 
aproximadamente 1.200.000 membros. 

 
Em nosso município, a Ordem da Estrela do Oriente está presente, 

promovendo a união entre mulheres e incentivando a busca pelo aperfeiçoamento 
pessoal. Essa comemoração anual fortalece os laços de solidariedade e fraternidade, 
contribuindo para uma sociedade mais justa, equânime e acolhedora. 

 
 

Palácio Atílio Vivacqua, data do protocolo eletrônico. 

 

 

__________________________________________ 

LEONARDO MONJARDIM 

Vereador – Patriota 
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